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PORTARIA N2 001/2017.

DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SERVIDOR

COMISSIONADO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

AMONTADA.

O PRESIDENTEDA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA, Sr. Francisco Xisto Filho,

no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe a Lei nº 935/2012

de 16 de março de 2012, alterada pela Lei nº 1.026/14 de 18/03/2014.•
RESOLVE:

Art. 12 - Exonerar o Sr. Edvaldo Araújo de Meneses Filho,

natural de Amontada- CE, portadora do CPF nº 885.279.213-91 e RG nº 3372035-99

SSP/CE, do Cargo de Atendente Legislativo - CDA-09, do quadro de Servidores

Comissionados da Câmara Municipal de Amontada.

Art. 22 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

• Paço da Câmara Municipal de Amontada em, 02 de janeiro de 2017.
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